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Senhor Presidente,
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Estamos encaminhando, em anexo, o Projeto de Lei n° 037/2019, para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

g

Atenciosamente,

VICTORISÍ# SILVA COELHO

Prefeitc/Mjunicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
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MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
037/2019, que REVOGA O INCISO II DO ARTIGO 1° DA LEI N® 7534, DE 19
DE DEZEMBRO DE 2017, ALTERADO PELA LEI N° 7574, DE 12 DE JULHO DE
2018.

A presente proposta legislativa tem o objetivo de revogar o inciso II do artigo
1° da Lei no 7534, de 19 de dezembro de 2017 e inciso II do artigo 1° da Lei
no 7574, de 12 de julho de 2018, que trata da contratação da operação de
crédito junto à Caixa Econômica Federai por meio da linha de crédito do
Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos
Setores Sociais Básicos - PMAT, visto que, a operação de crédito com o Banco
do Brasil, através do Programa de Eficiência Municipal que possui como objeto
a mesma finalidade, será mais vantajoso economicamente para o município.

Com essa medida, asseguramos a contratação da Operação de Crédito com o
Banco do Brasil, por não haver mais interesse nessa linha de crédito junto a
Caixa Econômica Federal e justificar o veto da Emenda Aditiva - Artigo 6°,
Parágrafo único do Projeto de Lei no 62/2019.

Atenciosamente,

VICTOR

Prefeito

D ILVA COELHO

icipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Tel.: 28 3155-5351

www.cachoe i ro.es.gQV.br
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PROJETO DE LEI N° 037/2019

DOCUMENTO: PUJ
PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO:

REVOGA O INCISO II DO ARTIGO 1° DA

LEI N° 7534/2017, ALTERADO PELA LEI N°
7574/2018, DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Sapto,
APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1® Fica revogado o inciso II do artigo 1° da Lei n® 7534, de 19
de dezembro de 2017, alterado pela Lei n° 7574, de 12 de julho de 2018.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Cachoeiro de Itapemirim, ES, 30 de julho de 2019.
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MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
037/2019, que REVOGA O INCISO II DO ARTIGO 1° DA LEI N® 7534, DE 19
DE DEZEMBRO DE 2017, ALTERADO PELA LEI N° 7574, DE 12 DE JULHO DE

2018.

A presente proposta legislativa tem o objetivo de revogar o inciso II do artigo
1° da Lei no 7534, de 19 de dezembro de 2017 e inciso II do artigo 1° da Lei
no 7574, de 12 de julho de 2018, que trata da contratação da operação de
crédito junto à Caixa Econômica Federal por meio da linha de crédito do
Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos
Setores Sociais Básicos - PMAT, visto que, a operação de crédito com o Banco
do Brasil, através do Programa de Eficiência Municipal que possui como objeto
a mesma finalidade, será mais vantajoso economicamente para o município.

Com essa medida, asseguramos a contratação da Operação de Crédito com o
Banco do Brasil, por não haver mais interesse nessa linha de crédito junto a
Caixa Econômica Federal e justificar o veto da Emenda Aditiva - Artigo 6°,
Parágrafo único do Projeto de Lei n® 62/2019.

Atenciosamente,

VICTOR

Prefeito

í>^

ILVA COELHO

hicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 '
Te!.: 28 3155-5351

C. Postal 037

w w w . cachoei ro.es.gov. br
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PROJETO DE LEI N° 037/2019

iJQCUMEMTQ: ""pU)
PROTOCOLO GERilL: -

MÚMERQ PRÓPRIO: ̂  3
DATA PROTOCOLO:

REVOGA O INCISO II DO ARTIGO 1° DA

LEI N° 7534/2017, ALTERADO PELA LEI N°
7574/2018, DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica revogado o inciso II do artigo 1° da Lei no 7534, de 19
de dezembro de 2017, alterado pela Lei n° 7574, de 12 de juiho de 2018.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 30 de julho de 2019.

VICTOR D

Prefe

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5351

VA COELHO
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ITAPEMERSM, no uso de suas atribuições legais, que íhe
são conferidas pelos incisos III e IV do Art. 69 da Lei
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara aprovou e
sanciona a seguinte Lei;

Art. 1® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta lei,
a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federai - CAIXA:

I - por meio da linha de crédito do Financiamehto para Infraestrutura e
Saneamento - FINISA, da CAIXA, objetivando financiar programas de
investimentos, com abrangência em drenagem e pavimentação de vias públicas
urbanas, saneamento, projetos estruturantes (obras civis em equipamentos
públicos), e outras despesas de capital, no valor de até R$ 100.000.000,00 (Cem

.■ mÍ:lb.3es:Je:;i:éa!S|)^ r: ■
Jj? II ~ por meio da linha de crédito do Programa de Modernização da

Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos - PMAT, do
BNDES, objetivando financiar projetos de fortalecimento da gestão
admiinistrátiva tributária a fim de proporcionar uma gestão fiscal responsável,
moderna, com ênfase na eficiência da arrecadação tributária do Município de
Vitória, no valor de até R$ 20.000.000,00 (Vinte mlihões de reais);

ni ~ por meio da linha de crédito do Programa Avançar Cidades -
Mobilidade Urbana (Grupo 1), com recursos disponibilizados no âmbito do
Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (Pró-
Transporte) do Ministério das Cidades, objetivando melhorar a circulação das
pessoas nos ambientes urbanos por intermédio do financiamento de ações de

P U B l. i C A.Ü ü N O D • R • O OFICIA L;
OASi- dc -10i

Praça Jerônimo Monteiro, 28.• Centro , v : .
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mobilidade urbana voltadas à qualificação viária, ao transporte público coletivo
sobre pneus, ao transporte não motorizado (transporte ativo) até o valor de até
R$ 30.000.000,00 (Trinta milhões de reais).

Parágrafo único. Os recursos provenientes das operações de crédito
autorizadas nos Incisos serão, obrigatoriamente, apiicaaos na viabilização de
despesas de capitai, vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes.

Art. 2° O Poder Executivo está autorizado a ceder ou vincular como
garantia das operações de crédito de que trata esta lei-, as cotas de repartição
constitucional, do Imposto de Circulação de Mercadorias - ICMS e/ou Fundo de
Participação dos Municípios - FPM até o limite suficiente para o pagamento das
prestações ,e demais encargos decorrentes desta lei.

Ârt. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos
adicionais.

Art. 4® Fica o Poder Executivo, autorizado a incluir nos vigentes Piano
Plurianual - PPA e Orçamentos Anuais do Município e nos Planos Plurlanuais e
Orçamentos Gerais do Município subsequentes, dotações indispensáveis ao
cumprimento das obrigações com os pagamentos do principal e acessórios, dos
contratos firmado em decorrência desta lei.

Art Fica O Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
suplementares, em 'qualquer tempo, com cobertura no produto das operações e
nos limites mencionados nesta lei) destinados a atender despesas decorrentes.

Art. 6° Esta Lei entra em -vigor na data de sua publicação.

Qícho-aíro de Ilâísariiírlrn/RS, .19 de dezembro de 2017.

V3ÍCTOR

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeíro de itapemirim <> ES « Cep 2S300-170 " C. Postai 037
Tei,: 28 5155-5351 ■ ■ ; í ^ //liílí'Ílí'
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LEI NO 7574

ALTERA OS INCISOS I E II DO ARTIGO 1° E
O ARTIGO 2° DA LEI N° 7534/2017, DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO MÜW2C1PÂI Di GÂCHOE2RO DE
no uso de suas atribuições legais,

que lhe são conferidas pelos incisos ílí e IV do
Art. 69 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Arta 1® Os Incisos I e II do Artigo 1®, da Lei n® 7S34/2017, ficam
alterados, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. P (...)

i- por melo da linha de crédito do Financiamento para
Infraestrutura e Saneamento - FINISA, da CAIXA, objetivando
financiar programas de investimentos, com abrangência em
investimento em infra-estrutura urbana e rural e abastecimento
de água, e outras despesas de capital, observada a legislação
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 101 de
04 de maio de 2000, no valor de até R$ 100.000.000,00 (cem
milhões de reais);

Ífíí pgp meie m iinhi de grádite do Programa d© Modernização da
Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos
-  PMAT, do BNDES, objetivando financiar projetos de
fortalecimento da gestão administrativa tributária a fim de
proporcionar uma gestão fiscal responsável, moderna, com ênfase
na eficiência da arrecadação tributária do Município de Cachoeiro
de Itapemirim, no valor de até R$ 20.000.000,00 (Vinte milhões
de reais);

;AD0 no DiARiO õFíÇiÂl

I

Praça Jerônitno Monteiro, 28 » Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES » Cep 29300-170 = C. Postal 037
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Art. 2^ Altera a redação do Artigo 2® e acrescenta os incisos I, 11, III e
parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 7534/2017, que passa a vigorar da seguinte forma:

"Art. 20 Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular,
como garantia:

I- Da União e/ou as cotas de participação constitucional;

II- Do Imposto de Circulação de Mercadorias - ICMS;

III- Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

§ 1®. A autorização de que trata o caput deste artigo será até os
limites suficientes para o pagamento das prestações e demais
encargos decorrentes desta ieí, bem como outras garantias
admitidas em direito.

§  2°. O Poder Executivo está autorizado a vincular como
contragarantia à garantia da União à operação de crédito de que
trata esta Lei, a modo ''pro solvendo", as receitas a que se
referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b',
complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo
156, nos termos do § 4® do artigo 167, todos da Constituição
Federai, bem como outras garantias admitidas em direito."

Ârt= 3° Altera a redação do Artigo 5® da Lei n® 7534/2017, que passa a
vigorar da seguinte forma:

"Art, 5° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais suplementares, em qualquer tempo, com cobertura no
produto das operações e nos limites mencionados nesta Lei,
destinados a atender despesas decorrentes, desde que com
autorização legislativa."

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirirm^l2 de julho de 2018.

//
VICTOR

Pre

SILVA COELHO

:o Municipat

Pra<;a Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Posta! 037
Tel.: 28 3155-5351
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CÂMARA MUiMiCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRÜVi

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
O

PROCURADORIA LEGISLATIVA

À
». r»

PARECER AO PL N" 93/2019

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

Senhor Presidente,

O presente projeto de lei "REVOGA O INCISO IIDO ARTIGO 1° DA LEIN° 7534/2017,

ALTERADO PELA LEIN° 7574/2018, DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A referida Lei ''AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR

FINANCIAMENTO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NAS LINHAS DE CRÉDITO

DOS PROGRAMAS FINISA - FINANCIAMENTO ÀINFRAESTRUTURA EAO SANEAMENTO,

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, DO PMAT - PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA GESTÃO DOS SETORES SOCIAIS BÁSICOS, DO

BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL BNDES E

AVANÇAR CIDADES - MOBILIDADE URBANA (GRUPO 1), COM RECURSOS FGTS E

DISPONIBILIZADOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA DE

TRANSPORTE E DA MOBILIDADE URBANA (PRÔ-TRANSPORTE), A OFERECER

GARANTIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS "

O projeto visa revogar parte da Lei que autorizou autorizar o Poder Executivo a contratar

junto à Caixa Econômica Federal, empréstimo no valor total de R$ 150.000.000,00 (cento e

cinqüenta milhões de reais), com adequações posteriores e necessárias ao PPA e leis

orçamentárias, para desenvolvimento de programas de governo.

A revogação se prende a um montante de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de Reais),

que o Município pretende ver concretizado não mais com a Caixa Econômica Federal, mas

através de financiamento junto ao BANCO DO BRASIL, nos termos do Projeto de Lei n.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 — Centro — CEP: 29300-110 — Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUiSliCIRAL OE CACHOEIRO DE ITAPEMiRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .

62/2019, aprovado por esta Casa, e atualmente sob veto parcial, de n. 03/2019.

Na análise do projeto original, de n. 139/2017, assim nos manifestamos:

"O projeto não menciona a forma com que o empréstimo será pago pelo Município. A

mensagem menciona uma carência inicial de 2 (dois) anos e quitação em 10 (dez) anos, o que

seria formalizado, em tese, em contrato de 120 (cento e vinte) parcelas mensais de R$

1.250.000,00 (hum milhão, duzentos e cinqüenta mil reais), sem o cômputo dos juros

remuneratórios e correção monetária, não mencionados no texto.

Sob o aspecto formal, podemos afirmar que o art. 167 da Constituição da República

disciplina a realização das despesas públicas nos seguintes termos:

"Art. 167 - São vedados:

I - o inicio de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária

anual;

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que

excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos

suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder

Legislativo por maioria absoluta ".

Ensina Hely Lopes MeirellesL

"Os empréstimos internos e externos são operações financeiras de que se

podem valer os Municípios para prover o custo de obras e serviços de grande

vulto para os quais sua receita ordinária se evidencie insuficiente. Tais

empréstimos, embora sejam rendas locais, desde que recebidos pela

/

1  In Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros Editores, 14a ed., 2006, p. 259.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 — Centro - CEP: 29300-110 — Cachoeiro de Itapemirim
/  Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Municipalidade passam a compor sua receita corrente ou, o que é mais

comum, de capital, nos temos dos §§ 1° e 2° do art. 11 da Lei 4.320/1964.

Os empréstimos internos e externos a serem tomados pelo Município devem

vir precedidos de autorização legal da Câmara, por se Patar de encargos

exPaordinários da adminisPação financeira. Esses empréstimos ficam

também sujeitos ao conPole do Senado Federal, pois que os externos

dependem de sua prévia autorização, e ambos só poderão ser conPaidos

dentro dos limites globais de endividamento do Município e nas condições

estabelecidas e aprovadas pelo Senado Federal (CF, art. 51, V-VII)."

As operações de crédito estão disciplinadas na Resolução no 43, de 21/12/2001, do

Senado Federal, de modo a regulamentar o art. 52, VII, da CRFB/88, que confere competência

privativa para o Senado Federal dispor sobre limites globais e condições necessárias à

realização de operações de crédito externo e interno da União, Estados, DisPito Federal e

Municípios.

O trâmite legal a viabilizar a concessão de empréstimo e financiamento ao Município

está determinado no art. 21 da dita Resolução. Destaque-se a necessidade de pedido de

autorização ao Ministério da Fazenda acompanhada de: proposta da instituição financeira;

pedido do Chefe do Executivo e pareceres técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-

benefício, o interesse econômico e social da operação e o cumprimento dos limites e condições

estabelecidos pela resolução; autorização legislativa para a realização da operação;

comprovação da inclusão no orçamento dos recursos provenientes da operação.

A matéria também foi Patada na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, art. 32 e

seguintes, onde está consignada a necessidade do pedido de autorização ao Ministério da

Fazenda e da autorização legislativa. Determina a LRF que cabe ao Município formalizar o seu

pleito ao Ministério da Fazenda, fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e

jurídicos, demonstrando a relação custo-beneficio, o interesse econômico e social da operação e

o atendimento das seguintes condições: (a) existência de autorização legal; (b) previsão

orçamentária; (c) atendimento aos limites e condições fixados pelo Senado Federal; e (d)

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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atendimento à regra do art. 167, III, da CRFB/88, que veda a realização de operações de

crédito que excedam o montante das despesas de capital, salvo se autorizadas por créditos

suplementares ou específicos, aprovados pelo Legislativo por maioria absoluta.

Por seu turno, o artigo 359-A do Código Penal tipifica como crime a conduta de ordenar,

autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou externo, sem prévia autorização legislativa

ou: (i) em inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em resolução

do Senado Federal; e (ii) quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo

autorizado por lei.

Nesse passo, o projeto de lei visa cumprir uma das muitas formalidades legais exigidas

para a contratação da referida operação de crédito. Aos membros do Legislativo cumpre a

constitucional tarefa de analisar e votar o pedido de autorização, sempre pautados no

interesse público e satisfação das necessidades da população.

Assim, o primeiro passo para que o Município possa se habilitar à contratação da

desejada operação de crédito é a autorização legislativa, em obediência ao art. 167, III, da

CRFB/88 e da Resolução n° 43 do Senado Federal. Ou seja, compete ao Legislativo local

decidir sobre a conveniência e oportunidade da realização da operação de crédito solicitada,

vez que essa só se concretizará se o Município demonstrar capacidade de endividamento.

Apesar do encaminhamento do demonstrativo de impacto orçamentário de que trata o

artigo 16 da LRF à Câmara não ser obrigatório, pode ser solicitado ao Executivo que

demonstre a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o

cumprimento dos limites e condições estabelecidos pela Resolução n° 43 do Senado, afim de

que o Parlamento possa formar sua convicção sobre a conveniência, ou não da pretendida

operação, mormente no que tange à capacidade de endividamento do Município.

O demonstrativo juntado ao PL mostra a Dívida Consolidada Líquida do Município,

correspondente a 5,85% (cinco vírgula oitenta e cinco porcento) da Receita Corrente Líquida. A

Resolução do Senado, por seu turno, permite um teto de endividamento de 120% (cento e vinte

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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porcento) da Receita Corrente Líquida, o que traria o limite de R$ 459.000.000,00

(quatrocentos e cinqüenta e nove milhões) para endividamento.

Outros fatores da Dívida Consolidada podem ser considerados pela Função

Fiscalizadora, como por exemplo, o passivo atuarial, que mostra valores expressivos.

No que diz respeito à garantia oferecida no parágrafo único do art. 2° do Projeto de Lei,

vale dizer que a Carta Magna, em seu art. 167, IV e § 4°, autoriza a vinculação da receita

proveniente de impostos para a prestação de garantias às operações de crédito. Não se trata de

operação de crédito por antecipação de receita, uma vez que não se destina a cobrir

insuficiência de caixa, tal como mencionado no art. 38 da LRF

Noutro momento, mas não menos importante, o artigo 5°, autoriza a abertura de créditos

adicionais suplementares, em qualquer tempo, contraria o disposto no art. 106, V, da LOM^, que

dispõe:

"Art. 106- São vedados:

V ~ A abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

VII-A concessão ou utilização de créditos ilimitados;

Concluindo:

1. É necessária a aprovação legislativa para realizar a pretendida operação de

crédito;

2. Cabe ao Legislativo autorizar ou não a contratação, tendo como base o interesse

público e a satisfação das necessidades da população; e

3. caso não seja encaminhado demonstrativo de impacto orçamentário de que trata

o artigo 16 da LRF, pode a Câmara solicitar ao Poder Executivo que demonstre a

relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o

, 2 Reprodução por simetria das disposições do art. 167 da Constituição Federal.
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cumprimento dos limites e condições estabelecidos pela Resolução n° 43 do

Senado;

4. Há dispositivo formalmente inconstitucional no projeto.

Ressalta-se que a análise deste tipo de proposta pela Procuradoria da Câmara prende-se

apenas ao aspecto técnico-formal da mesma, fugindo ao âmbito do parecer conclusões que

vinculem as decisões dos Vereadores sobre aspectos subjetivos da proposição, como: a análise

do interesse econômico e social, da capacidade de endividamento do município, da

conveniência, e da relação custo-beneficio que amparem a operação de crédito. Novos

esclarecimentos podem ser juntados ao Projeto, ampliando o conhecimento dos Senhores

Vereadores sobre a matéria.

Pela presença de dispositivo formalmente inconstitucional, opinamos pelo envio

da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para pequena emenda necessária

que indique a necessidade de autorização legislativa específica para abertura de créditos

adicionais quando necessários, e para análise particular dos requisitos subjetivos presentes no

texto. Sob a análise estritamente técnica, pelo encaminhamento regular.

Justifica ainda o proponente não haver mais interesse no empréstimo de R$

20.000.000,00 (vinte milhões de Reais) junto à CEF, autorizado pela Lei n° 7534/17, tendo em

vista que o financiamento junto ao Banco do Brasil, autorizado pela lei sob veto, trará mais

vantagens econômicas ao Município. Não há uma só informação no projeto que justifique o

que se alega, principalmente no que tange a mais vantagens econômicas ao Município.

Impõe-se aos Parlamentares a função constitucional fiscalizadora, trazendo à discussão

elementos que amparem e justifiquem a política pública adotada pela Administração.

Recentemente o Ministério Público Estadual entrou com uma Ação Civil Pública

no Município de Nova Venécia, visando impedir empréstimo semelhante. Uma das justificativas

do MP para a medida seria "que os investimentos não foram especificados para a contratação

do crédito, com o uso de termos genéricos ou de como seriam efetivadas as obras"^.

3 MPES entra com ação para impedir empréstimo ilegal de RS 30 milhões para Nova Venécia, consultado em
https://www.mpes.mp.br/ArQuivos/Modelos/Paginas/NoticiaComFoto.aspx?pagma=4203 , em 09 de agosto de 2019.
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Unicamente sob o aspecto formal, opinamos pelo encaminhamento regular da

matéria, devendo seguir tramitação legislativa e discussão por esta Casa de Leis quanto aos

aspectos subjetivos da proposta.

É o parecer.

Cachoeiro de Itapemirim / ES, 12 desgosto de SO 19.
Pt/gmc/pe.

-GUSTAVI) MQULIN COSTA

Procurador

OAB/ES 6339

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmGÍ.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG Ne. £lQGláfíi?j
DATA a

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer aísí seguinte(s) matéria{s):

P. LEI N2. VETO A PL N2. P. RESÜL. N2. P. DEC. LEG. N2. PRAZO VENC. PROJ.

05í.fi/,0 RJ
Q5

RECURSO N2. EMENDAS A LOM N2.
1

PAR. TRIB. DE CONTAS N2. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente

iM/o
<^/i9

® Segue(m) em anexo cópia(s) da{s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

® ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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COMISSÃO DE CONSTIimCAO. JUSUCA E REDACAO

Parecer ao Projeto de Lei N° 93/2019.

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal.
RELATOR: Ely Escarpini.

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal que "Revoga o
inciso II do artigo 1° da Lei N° 7534, de 19 de dezembro de 2017, alterado pela lei N° 7574, de 12
de julho de 2018.

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verificou-se que a proposta atende aos requisitos de
constitucionalidade, não existindo qualquer vício que impeça a tramitação regular do projeto.

Portanto, com base no parecer da procuradoria da câmara, este relator vota pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos, por
unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 03 de setembro de 2019.

Alexandre Bastos
w
PresidenteRodng

ini -/Relator

AIlan Albert Lourençd Ferreira - Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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OF/PLG N9./ DATA: lír$,\0Q \r9f]lQ

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO
VEREADOR: RENATA SABRA BAIÃO FlÓRIO NASCIMENTO

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento

Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer ais) seguinte(s) matérla(s):

P. LEI N9. VETO A PL N9. P. RESOL. N9. P. DEC. LEG. N9. PRAZO VENC. PROJ.

q.3

RECURSO NS. EMENDAS A LOM N9. PAR. TRIB. DE CONTAS N2. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente

® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

® ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O

PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMETO INTERNO: "SE
A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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OF/PLG N9.443_ o2DÍ9 DATA: /IcljO^ j&llQ
A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
VEREADOR: ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N9. VETO A PL N9. P. RESOL. N9, P. DEC. LEG. N9. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO N2. EMENDAS A LOM N9. PAR. TRIB. DE CONTAS N9. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CiPRIANO

Presidente

® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

« ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O

PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE

TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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COIVSSSSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

Parecer ao Projeto de Lei n° 93/2019

Iniciativa; Poder Executivo Municipal

Relator: Delandi Pereira Macedo

RELATÓRIO: Trata-se do Projeto de Lei N° 93 de inciativa do Poder Executivo Municipal, que
■ Revoga o Inciso II do artigo 1° da Lei N° 7534, de 19 de dezembro de 2017, alterado para Lei 7574,
de julho de 2018, do Município de Cachoeiro de Itapemirim, e das outras providências"

VOTO DO RELATOR: Apos analise técnica e de profundo estudo no projeto, percebeu que a
jposta atende aos requisitos de constitucionalidade do Município, conforme parecer emitido pela

Procuradoria da Câmara, haja vista a inciativa ser de competência do Poder Executivo.

Voto pelo encaminhamento regular da Matéria, Conforme Projeto Original, conforme o parecer da
Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria

Sala das Comissões, 16 de Setembro de 2019

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO- Presidente

CEDO-EelatorDELANDI PE

WA CE MA VILA FERN NDES Membro

Te//z a nação cujo Deus é o Senhor"
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Cachoeira de itapemirim, ES, 19 de setembro de 2019

OFÍCIO/COMISSÃO DE HSCAUZAÇAO é CONTROLE ORÇAMENTÁRIO N= 005/2019
prefeitura municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL

VICTOR COELHO DA SILVA
P,.rlido 'I- informação mm jnstmcãp e vQtarãp - PLO 9?

A Presidente da Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentáno, n<| uso de
suas atribuições regimentais, vem, perante Vossa Excel^,
adicionais para instruir o Projeto de Lei Ordinária n= 95/2019 que
II 00 AKnCO 1» DA LEI 7534, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017, ALTERADO |ELA
N- 7574. DE 12 DE JULHO DE 2018 .

considerando a necessidade de esclarecimentos
aspecfflcos e a sobre as OPERAÇÕES DE CRÉDITO mencionadas no PLp |93 pa
parecer desta Comissão;

considerando, relatório (anexo) disponibiiizado no site eletrônico dbj Sistema
do tesouro nacional, STN, tr.ourctranT^rnntr rov hr/tr.mas^s.ado.-e-
rtTimirinins/oDeT:^^nP.;-de-creditn-rip-estados-e-municipios

REQUER seja informado se os PVUPROCESSO de jnúm^s
17944 106464/2018-17 e 17944.103180/2019-41 deferidos já foram depositados,
caso não tenha sido, qual a previsão de depósito e seus respectivos contraljos.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENlÁRIO



/

PROCESSO: 34695 /2019 TIPO FROC.: 1

PROTOCOLO : 1413402 DATA DA ENTRADA : 19/09/2019

ASSÜNTfl : DIVERSOS

OF/COMISSA0/ti.0O5/2019-PEDID0 DE INFORHACAO PARA INSTRUÇÃO

E VOTACAO - PIO 93.

NOUE : RENATA SABRA BAIAO FIORIO NASCIHENTO

C.P.F. : 078.601.087-80

COD.REBUER.: 37444-0

Sria) REIÜERENTE, CONSULTE A POSIÇÃO ATUAL DO SEU PROCESSO
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Foi

excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de CACHOEIRO DE

-  , ITAPEMHHM-ES.

Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário - CFCO

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Vereador Wallace Marvila Fernandes

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei n°. 93/2019 que "Revoga o inciso II do art; 1° da Lei n°. 7534/2017, alterado pela Lei n°.

7574/2018, do Município de Cachoeiro de Itapemirim."

VOTO DO RELATOR:

Considerando os pareceres da Procuradoria Legislativa e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta

Casa de Leis.

Considerando que foi enviada toda documentação solicitada por esta comissão, voto pelo encaminhamento regular

da matéria.

VOTO DA PRESIDENTE:

Considerando parecer da douta procuradoria desta casa, destaco:

"O projeto visa revogar parte da Lei que autorizou o Poder Executivo a contratar junto à

Caixa Econômica Federal, empréstimo no valor total de R$ 150.000.000,00 (cento e

cinqüenta milhões de reais), com adequações posteriores e necessárias ao PPA e leis

orçamentárias, para desenvolvimento de programas de governo.

A revogação se prende a um montante de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de Reais), que

o Município pretende ver concretizado não mais com a Caixa Econômica Federal, mas

através de financiamento junto aa BANCO DO BRASIL, nos termos do Projeto de Lei n°

62/2019, aprovado por esta Casa, e atualmente sob veto parcial, de n. 03/2019."

Considerando que, o Poder Executivo, atendeu às solicitações da Comissão de Constituição Redação e Justiça

(CCRJ) apresentando documentos complementares;

Considerando que a Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário recebeu documentos relativos ao pedido de
informação formulado;

A presidente desta Comissão conclui pela regularidade do presente projeto.

Sendo assim, VOTO PELO ENCAMINHAMENTO REGULAR DA MATÉRIA."

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator e Presidente.

DECISÃO:

A comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das comissões, 29 de Outubro de 2019.

Renata Sabra Baião Fiório Nascimento

Presidente Relator

irás Zagotto

Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Folh

excelentíssimo senhor presidente da gamara municipal de cac

ITAPEMIRIM, ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

VOTO DA PRESIDENTE PLO N® 93/2019

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

PRESIDENTE: Vereadora RENATA FIÓRIO
RELATOR: Vereador Wallace Marvila Fernandes

RELATÓRIO: Trata de projeto de lei 93 de iniciativa do EXECUTIVO MUNICIPAL que
REVOGA o inciso II do artigo 1- da Lei n^ 7534, de 19 de dezembro de 2017 ALTERADO
PELA LEI 7574, de jukho de 2018, do Município de cachoeiro de Itapemirim, e dá outras
providências,

VOTO DO RELATOR:

VOTO DA PRESIDENTE:

Considerando parecer da douta procuradoria desta casa, destaco:

"O projeto visa revogar parte da Lei que autorizou o Poder Executivo a

contratar junto à Caixa Econômica Federal, empréstimo no valor total de

R$ 150.000.000,00 [cento e cinqüenta milhões de reais], com adequações

posteriores e necessárias ao PPA e leis orçamentárias, para

desenvolvimento de programas de governo.

A revogação se prende a um montante de R$ 20.000.000,00 [vinte

milhões de Reais], que o Município pretende ver concretizado não mais

com a Caixa Econômica Federal, mas através de financiamento junto

aa BANCO DO BRASIL, nos termos do Projeto de Lei n^ 62/2019.

aprovado por esta Casa, e atualmente sob veto narcial. de n.

03/2019."

Considerando que, o Poder Executivo, atendeu às solicitações da Comissão de Constituição

Redação e Justiça [CCRJ] apresentando documentos complementares;

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAfeÈA/lIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANT(

Considerando que a Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário recebeu documentos

relativos ao pedido de informação formulado;

A presidente desta Comissão conclui pela regularidade do presente projeto.

Sendo assim, VOTO PELO ENCAMINHAMENTO REGULAR DA MATÉRIA.
VOTO DO MEMBRO:

DECISÃO:

Sala das Comissões, 29 de outubro de 2019.
r

RENATA FIORIO
Presidente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: Gmci@cmci.es.gov.br
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Cachoeiroiro de Itapemirim, 30 de setembro de 2019.

OF/SEMGOV/SRI/N° 2523/2019

Exm°. Sr.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

'documento;

PR0T0C0L0_0^f5ÍÍ:
tv1T'TMER0 FRÓFRIG".

)atr

AQftiinto: Pf^rfiiin de informaçãonn in<ifrijção e votaQão__B=QM

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente e. em da Vereadora
epígrafe, protocolada ,„,,,„ento foi remetido â Secretaria
Renata Fibrlo. informamos a ̂ -Ex 0 ^ esclarecimentos de seu alcance,
Municipal de Fazenda, que se manifestou
cuja cópia ora anexamos.

Atenciosamente,

LEONAR^ScPACHECO ponjess!Lcre^Íí^r;S!a^nstítuciona,s

'm» J"»"!''" ̂''°^reiro. »• . c Postal 037
C/srhoeiro dc tepemirim • ES » Cep 29300 1
Tei, 2B 3155 -5351

/-* O ! r
n . e s . q o V . b r

Prefeitura Municipai
Cachoeiro de itapemsr:;.!
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Sr.Waldir da Fraga Botelho

natureza, porém no valor de R$ 30.000.000,ou.

pessa.,a.se pue un, Pedido de V«o
implica necessanamente ®'" favorável ao cumprimento de limites e
significa somente que ^'go^Sillidade Fiscal (LRF) e da Resolução oo
Senlido^dtrKIool (RSF 43/2001) e que o ente está apto a contratar a operaç
de crédito pleiteada, o que pode se efetivar ou nao.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de Setembro de 2019.

A\-
grfoARrifelho àk Fonseca

Secretário Municipal de Fazenda

SEMFA

Sc\?efro ?e íSelrimTES - Cep 29300 -100
Tel/28-3155-5230
semfa@cachoeiro.es.gov.br



oo

CONTRATO DE FINANCIAMENTO
mediante abertura de CREDITO
N.2 20/63416-1, QUE ENTRE SI
celebram o banco do brasil
S.A. E O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, NA FORMA COMO
SEGUE:

O BANCO DO BRASIL S.A., com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 01,
âoco C Lote 32 Ed. Sede 111, na Cidade de Brasília. Distrito Federal. .nsc..to no
CNPJ/MF sob o 00.000.000/0001-91, f"® nl^^O 3° AN^
VITORIA (ES) prefixo 3665-X. localizada na PCA. PIO DOZE. 30. 3 ANDA ,
ri=NTRO na Cidade de VITÓRIA (ES), neste ato representado na forma de seuEstarsocS vkS^AfES)

CACHORRO DE

'^ÂrçO de" ITAPEMIRIM (ES)^
£ ' ̂ PNPl sob o n^ 27 165.588/0001-90, doravante denominadoinscrito no CNPJ soo o • , > Prpfpito(a) do Município,

"PiMANOiADO" neste ato representado pelo Krereiio^d; uu ^FINANCIAUU . nesie ^ ^ g,j_vA COELHO, brasileiro, casado,
Excelentíssimo Serihor ^ [-.c itapEMIRIM (ES), portador da
residente e domiciliado em CACHOEIRO üt oo-rn pq © íncirrito no
CARTBRA DE IDENTIDADE nr. 1.212.830, emitida por SPTC ES e inscrito no
QPP/iylP sob O número 031.499.617-69, ao final assinado.

Considerando; .

a) as disposições da Resolução do Conselho Monetário Nacionai - OMN n-
4.589, Art. 5°. de 29.06.2017 e suas alterações,

ux n° pn03/2019/COPEM/SURlN/STN/FAZENDA-ME, de
* 27/O8/2019 da Secretária do Tesouro Nacionai - STN, atestando aSáçáo dos iS e condições para a reaiização de operação de

crédito; ,

Cl a Lei Municipal n« 7.709, de 30/07/2019, publicada "o Diario Oficial do
Município autorizando a contratação de operação e ore i ,

d) o Parecer n^ 26803/2019 da Procuradoria Gerai
•  CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM quanto ao cumprimento dos requisPegáiá aátóveis às operações de, crédito conforrne dis^ na

Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN de n- 3.751/zuuy.

resolvem celebrar o presente Contrato de Financiamento nos termos e
condições estabelecidas nas cláusulas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - VALÕR DÓ CONTRATO
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO N. = 20/63416-1, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. E O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. ,

O F5NANC1AD0R ábre aõ FINANCIADO, por meio desta contrato,_e este
aceita, um crédito fixo no valor de até R$ 20.000.000.00 (VINTE MILHÕES DE
REAIS), a ser provido com recursos próprios do FINANCIADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto o financiamento de despesas ̂
constantes do plano plurianuâl (PPA) e da Lei Orçamentária Anual (LOA 201^
e dos exercícios subsequentes, do MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, nos termos dâs definições e regras estabelecidas na Lei n- 4.320,
de 17.03.1964 e na Lei Complementar n® 101/2000, de 04.05.2000.

PARÁGRAFO PRIMEÍRO - Os recursos deste Contrato se destinam, única e
exclusivamente, à aplicação na forma autorizada pela Lei Municipal n^ 7.709,
de 30/07/2019, e discriminada no ANEXO 1, o qual faz parte integrante e
inseparável deste Contrato para todos os fins de direito.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É dè inteira, e exclusiva, responsabilidade do
FINANCIADO qualquer sobrecusto com a execução das obras de engenhana
civil com a aquisição de bens e serviços e quaisquer outras despesas de
capital que venham a ultrapassar o valor inicialmente previsto nas ações
financiadas e indicadas no ANEXO 1.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedada ao FINANCIADO a aplicação dos
recursos obtidos com o presente financiamento em:

a) ações não discriminados no ANEXO I deste Contrato;
b) despesas corréntés do FINANCIADO, nos termos do artigo 35, § 1^

inciso i, da Lei Complementar de n^ 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal);

c) despesas executadas em, período anterior a formalização deste
Contrato;

d) empreendimentos ou contratações cuja
e acompanhamento dos investimentos não seja do FINANCIADO,

e) aquisição de armamentos, em quaisquer de suas modalidades;
f) construções, ampliações, reformas, máquinas e equipameritos fixos ao

solo e demais benfeitorias que passem a integrar definitivamente
imóveis ou terrenòs de terceiros; e

g) aquisição de bêns, máquinas, equipamentos, veículos e móveis usados.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE DESEMBOLSO

o recurso será colocado à disposição do FINANCIADO, fepois de oumprWas
as condições de desembolso referidas na Ciausula Condições para

/ ;
l\r\-
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CREDITO N. ̂ 20/63416-1, Q
ENTRE Si CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. E O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

Desembolso de Recursos, em parcela única ou de acordo com as
necessidades para implementação das ações previstas no ANEXO 1 deste
Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos serão creditados pelo FINANCIADOR
na conta corrente de n- 108.503-4, aberta em nome do FINANCIADO, na
Agência CACHOEIRO ITAPEMIRIM (ES), prefixo 0083-3, no BANCO DO
BRASIL, exclusivamente para receber os recursos oriundos do presente
Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As solicitações de desembolsos deverão ser
apresentadas pelo FINANCIADO na forma do modelo de Pedido de
Desembolso de Recursos disposto no ANEXO 11 deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O FINANCIADO reconhecerá como prova, para
determinação da dívida resultante deste Contrato, os lançamentos que o
FINANCIADOR efetuar, sob aviso, os recibos, ordens, transferências que
venha a passar ou emitir, os recibos ou comunicações que expedir sobre as
quantias creditadas na respectiva conta, indicada no Parágrafo Primeiro desta
Cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO - O crédito será colocado à disposição do Financiado,
depois de cumpridas as condições de utilização do crédito referidas na
Cláusula Condições para Desembolso de Recursos por período de 12 meses,
podendo ser prorrogadas, a critério do FINANCIADOR, em mais 12 (doze)
meses.

CLÁUSULA QUARTA - ENCARGOS FINANCEIROS

Sobre os saldos devedores vérificados na conta de empréstimo, decorrentes do
lançamento do valor emprestado e das quantias devidas a título de acessórios,
taxas e despesas, incidirão encargos financeiros correspondentes a 155,00%
(CENTO E CINQÜENTA E CINCO) pontos percentuais, da taxa média dos
Certificados de Depósitos Interbancários (CDl). Referidos encargos financeiros
serão calculados diariamente, por dias úteis, com base na taxa equivalente
diária (ano de 252 dias úteis), e debitados na conta vinculada de emprestimo^a
cada data-base, nas amortizações antecipadas, no vencimento e na liquidação
da dívida, devendo ser pagos integralmente a cada data-base, ou no dia util
imediatamente posterior, se aquele não o for, inclusive ̂durante o período de , ,
carência de pagamento de capital, nas amortizações antecipadas, no
vencimento e na liquidação da dívida. j '

íf'

PARÁGRAFO PRIWÍEIRO - Para fins do disposto neste instrumento, entende-
se. que; dias úteis são todos os dias, exceto sábados, domingos e feriados
bancários nacionais; CDl é á taxá média diária dos certificados jie depósitos
interbancários, divulgada pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira
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de Títulos (CETIP); e data-base é o dia correspondente, em cada mes, ao do
vencimento finai da operação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese do índice legai
contrato (CDl) se tornar ^TMS - Selic. divulgada
remuneração devera ser P® 1 deste o que legalmente vier a
pelo Banco Centrai do Brasil e na inexigibiiidade deste, o q y
substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - REMUNERAÇÕES, TARIFAS E TRIBUTOS
Além dos encargos financeiros pactuados, será devida pelo

a) a título de remuneraç_ão sobre ° ̂^^LTro^a df c"
aplicáveis à operação da Erios - Pessoa

TuScr pue Tencontra"'d1sponível em qualquer agência do
FINANCIADOR;

b) a comissão de contratação, devalor total da operação no vator mm,mo^^^^ ^

o) (doT oTos

liquidação/amortização antecipada, e

d) eventuais tributos, contribuições, Sr%obm
Ter^orr rg&n

FINANCíADOR, conforme o caso.

parágrafo primeiro - o. ™Aflam
debitar em sua conta corrente tributos previstos no Caput desta
em Conta as remunerações, tarifâS e tributos previb
Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - EFICÁCIA DO CONTRATO
A eficácia deste Contrato depende. .tra^cN

a) da inexistência de com

SnCIADO tenha contratado com o FINANCIADOR,

/,

V !
!



Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO N. = 20/63416-1, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. E O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

b) da comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, por
meio de consulta ao Serviço Auxiliar de Informações para Transferências
Voluntárias - CAUC, do recibo de entrega da Relação Anual de
Informações Sociais — RAIS, da comprovação de inexistência de
inscrição no Cadastro de Entidades Devedoras Inadimplentes (CEDIN)
apresentada pelo FINANCIADO, na forma solicitada pelo
FINANCIADOR;

c) a comprovação da adimplência junto ao Sistema Financeiro Nacional
(CADIP) 0 com a União, na forma do disposto na Resolução do Senado
Federal n- 43, de 2001, em nome do FINANCIADO, na data constante
neste Contrato;

d) da publicação deste Contrato ou de seu extrato no Diário Oficial do
Município de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM às suas expensas, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, em atendimento ao
§ único do artigo 61 da Lei Federal de n ̂  8.666/93;

e) do pagamento do valor correspondente à comissão de contratação,
prevista na Cláusula Remunerações, Tarifas e Tributos; e

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE PAGAMENTO

Após o período de carência de 12 (DOZE) meses, o
decorrente deste Contrato será pago ao FINANCIADOR, em 84 (OITENTA E
QUATRO) prestações mensais e sucessivas, e iguais, yencendo-se a primeira
prestação em 10 de outubro de 2020 e as demais todo dia 10.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - sobre o período de carência:

a) contará a partir da data de formalização deste Contrato, encerrando-se
em 10/09/2020, permanecendo inalterado, independente da data de
liberação dos recursos; e

b) continuarão incidentes e exigíveis todos os encargos financeiros
contratados sobre os recursos desembolsados, na forma da Clausula
Encargos Financeiros e sobre â Comissão de Compromisso incidente
sobre os valores a desembolsar, referida na Cláusula Remunerações.
Tarifas e Tributos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato vencerá em 10/09/2027,
obrigando-se o FINANCIADO a pagar todas as responsabilidades dele
oriundas, aí compreendidos: principal, comissão, juros, correção monetária,
outros acessórios e quaisquer despesas,_ inclusive tributarias,
independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,
sendo que a quitação da dívida resultante deste Contrato dar-se-a apos a
liquidação do saldo devedor das parcelas referidas no caput desta Clausula,
acrescidos dos encargos por este instrumento indicado.

O
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PARÁGRAFO TERCEIRO • - dolIrazoTavençadS'^^^^^^^^^
amortização de principal ou datas de seus vencimentos
mera tolerância e não ° . .^qo^wo nem importará novação ou
ou as demais cláusulas 6 condiçoes dest^^^^^^^

fcSr6VdfbLorprino&^^ e principal vincando.

PARAGRÁFO QUARTO - Todo -nd^ento de^presta^^oj^e
principal e/ou encargos que jips e efeitos, deslocado
nacionais, inclusive os bancários, se > P encargos calculados até essa

SaS e £lS,"r^'a p^di^dessa d^ o período seguinte regular de
apuração e cálculo dos encargos da operação.

PARAGRÁFO QUINTO - Na blpdtese de na date^do^v^^^
prestação do principal etou cláusula Autorização para Debito
corrente do FINANCIADO gontratualrriente exigível. poderá o

»'?ar=aa'srr.x,.g-.-» «i— "
tais acréscimos, continuarão exigiveis e realizáveis.

PARAGRÁFO SEXTO - Na hipótese de S
quantias recebidas para ^ i iradas obrigatoriamente na seguinte
^ord^^rí^ulS^ ,rs"mVaS^^^ remuneratôrios. outros acessonos
debitados, principal vencido e principal vincando.

PARAGRÁFO SÉTIMO-A cobrjiça de prestaçao^de^
será feita mediante aviso d® «brans® eigea P negeggârio à liquidação
srsrss.1»«rsrrr— p-
contSado indulndo-se aquele referente a carência.

PARAGRÁFO OITAVO - O ;®';®"ãr®ao°HN^

^  r^ cikiampiadO Doderá amortizar ou liquidar,Sfmentersaldo-de^vedrr— de^ste Contrato, mediante aviso ao



Continuação do ÇONTRÂTO DE FINAt^lClAMENTO mediante abertura DE CRÉDITO N. = 20/63416-1, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O igiÃNCO.DO BRASIL S.A. E O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

FINANCIADOR e o pagámento de tarifa conforme previsto na Cláusula
Remunerações, Tarifas e Tributos, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias, só o fazendo com â anuência dó FINANCIADOR, sem prejuízo de
continuar respondendo pelas demais obrigações assumidas neste Contrato.

OO

6^

PARAGRÁFO .DÉC.1,A/IQ..-^ O .lugar do pagamento, das obrigações assumidas
neste CONTRATO é á.Âg.éncía,GAcRóEiRO. ITÀPEMIRIM (ES), prefixo 0083-
3, do FINANCIADOR, localizada em CÁCHÒÉlRÒ DE ITAPEMIRIM (ES),
sendo que a sua alteração deverá ser informada pelo FINANCIADOR ao
FINANCIADO.

CLÁUSULA OITAVA - AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA

O FINANCIADO autoriza, neste âto, o FINANCIADOR, em caráter irrevogável
0  irretratável, a debitar em sua conta corrente de n- 8.512-X mantida na
agência 0083-3, os montantes necéssáriós ao pagamento de cada prestação
de principal e/oü encargos, nos respectivos vencimentos, inclusive os previstos
durante o período de carência, e ao pagamento final da dívida, na forma da
Cláusula Forma de Pagamento, bem como, ao pagamento das comissões,
remunerações e tarifas previstas na Cláusula Remunerações, Tarifas e
Tributos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A autorização contida no caput desta Cláusula
independe de qualquer outra providência ou condição, ficando a cargo do
FINÁNCIADO observar as fases atinentes à execução orçamentária da
despesa pública, nos termos da Lei 4.320/64.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O FINANCIADO se compromete, neste ato, a
manter a conta corrente, citada nesta cláusula, na situação de ativa, até o
encerramento dos compromissos assumidos com este Contrato e sua total
liquidação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O FINANCIADOR, por meio de solicitação formal
do FINANCIADO, poderá autorizar a alteração do número da conta corrente
prevista neste CAPUT.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES PARA DESEMBOLSO DE RECURSOS

O desembolso de recursos fica sujeita a apresentação, pelo FINANCIADO, dos
seguintes documentos e condições;

a) Cumprimento dás condições enumeradas na Cláusula Eficácia do
Contrato;

7
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO N. = 20/63416-1, OU
ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. E O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,

b) Cópia da publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM;

c) Solicitação de desembolso, observado a forma e o conteúdo previstos
no ANEXO II deste Contrato, com discriminação dos itens em que os
recursos serão aplicados, por ação, e intervenções a serem realizadas,
que deverá ser preenchido e assinado pelo representante legal do
FINANCIADO, e aprovado pelo FINANCIADOR;

d) Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária por
meio de consulta ao Serviço Auxiliar de Informações para
Transferências Voluntárias — CAUC, ou serviço que o venha a substituir,
cuja validade se dará por meio do status "comprovado" nos requisitos
fiscais obtidos no sítio https;//sti.tesourõ.gov.br/cauc, listados no tópico
"I - Obrigações de Adimplência Financeira" e "IV - Adimplemento de
Obrigações Constitucionais ou Legais" (item 4.4 - Regularidade
Previdenciária) ou, caso as exigências não sejam comprovadas por meio
do site, o FINANCIADO deverá comprovar documentalmente sua
situação de regularidade, para todo o conjunto de CNPJ de órgãos da
administração direta, na forma a ser exigida pelo FINANCIADOR;

e) Apresentação, para os investimentos que receberão recursos do
desembolso e que sejam obras de construção civil. Licença de
Instalação — LI ou de Operação — LO, com base na legislação ambiental
brasileira vigente, conforme a respectiva etapa de projeto/ação, ou as
dispensas ou manifestações quanto a não sujeição ao |icenciarnento
ambiental dos empreendimentos, expedidas por órgão ambiental
competente, em nome do FINANCIADO ou entidade e/ou empresa
diretamente responsável pela execução das obras ou serviços;

f) Apresentação, para os investimentos que receberão recursos do
desembolso e que sejam obras de construção civil, de alvarás. Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT), e do Cadastro Específico do INSS (CEI), ou as suas
dispensas formais, emitidas pelos respectivos órgãos competentes; e

g) Apresentação, para o caso de investimentos em atividades que se
utilizam de recursos hídricos 0 que sejam obras de Construção civil, da
outorga pelo Poder Público dos direitos dos usos de recursos hídricos
(Outorga de Água) ou protocolo de requerimento da outorga validado
pelo órgão competente ou sua dispensa formal emitida pelo órgão
competente;

h) Apresentação, para os investimentos que receberão recursos do
desembolso, comprovação da realização do Processo Licitatório na
forma do ANEXO III deste CÕNtRATO; e

i) Lei Orçamentária Anual - LOA do exercício em curso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os desembolsos de recursos ficam condicionados
a não ocorrência de evento ou circunstância que possa alterar adversamente

—  —~ ~ 8
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as condições dos mercados financeiro, bancário ou de capitais nacionais, além
da inexistência de inadimpiemento de qualquer^ riatureza em outra(s)
operação(ões) junto ao FINANCIADOR ou de situação irregular com qualquer
das obrigações assumidas por prestações de serviços que o FINANCIADO
tenha contratado com o FINANCIADOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em se tratando de parcelas posteriores a primeira,
o  FINANCIADO deverá ter comprovado a aplicação dos recursos
anteriormente desembolsados, na forma da Cláusula Comprovação de
Aplicação de Recursos, podendo o percentual de comprovação ser
flexibilizado, a critério do FINANCIADOR, mediante autorização formal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os documentos apresentados para a utilização
dos recursos que, por qualquer razão, não sejam aceitos em sua integralidade,
entrarão em demanda de diligência que deverá ser integral e
sanada pelo FINANCIADO, sob pena de haver a recusa do FINANCIADOR em
realizar o desembolso solicitado.

MO O

PARÁGRAFO QUARTO - O FINANCIADOR poderá, a seu critério, dispensar o
FINANCIADO da apresentação de qualquer documento disposto nesta
cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO - Em se tratando de ano em que haja_eleigõ.es,..,pão
haverá liberação de recursos dentro dos três meses que antecedem o

indiisive no caso de segundo turno, conforme disposto na Lei Federal
n°9.504, de 30.09.199/, em seu artigo 73, inciso V 1, alínea "a', ressalvadas as
exceções previstas na norma legal.

PARÁGRAFO SEXTO - O FINANCIADOR poderá suspender os desembolsos
de recursos, por prazo por este indicado, na matéria
ou substancial nas condições de mercado, ou quando o FINANCIADO.

a) prestar ao FINANCIADOR, através de seus agentes públicos
informações incompletas ou alteradas; inclusive através de documento
público ou particular de qualquer natureza;

b) deixar de prestar, através de seus agentes públicos, informações que, se
de conhecimento do FINANCIADOR, poderiam alterar seus julgamentos
e/ou avaliações;

c) aplicar os recursos desembolsados anteriormente em finalidade diversa
daquela prevista neste Contrato, sem prejuízo da Çomunicago ao
Ministério Público, para os efeitos da Lei Federal n- 7.492,
16.06.1986.

/  •
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ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DÓ BRASIL S.A. E O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O FINANCIADO se compromete a manter na conta
corrente em que os recursos tenham sido liberados, os valores não utilizados
até o pagamento aos fornecedores das despesas financiadas neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - COMPROVAÇÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

A sistemática a ser adotada para efeitos de comprovação da aplicação do
crédito obedecerá ao que segue:

a) a obrigação peia comprovação da apiicação correta dos recursos cabe
ao FINANCIADO, cabendo ao FINANCIADOR a análise da
documentação apresentada, se de seu interesse, sendo certo que a
fiscalização e verificação da aplicação correta dos recursos cabem aos
órgãos internos do FINANCIADO e ao Tribunal de Contas competente,

b) o FINANCIADO deverá apresentar ao FINANCIADOR, trimestralmente,
Relatório de Desempenho e seus Anexos, na forma de modelo a ser
fornecido peio FINANCIADOR, relacionando as ações objeto do
presente finànciamento que receberam recursos juntamente com a
documentação comprobatória referente ao pagamento das despesas de
capitai e suas referidas quitações financeiras, assim como as
regularidades dos empreendimentos na forma da documentação
relacionada no ANEXO 111, sendo facultada ao FINANCIADOR a
dispensa de qualquer documento relacionado no referido anexo;

c) no caso de haver investimentos em obras^ de engenharia civil, o
FINANCIADOR poderá realizar visitas às obras devendo o
FINANCIADO fornecer planilha analítica de medição acumulada que
balizaram o pagamento das empreiteiras, _ bem como os projetos
descritivos de engenharia, as especificações, os orçamentos, os
cronogramas de andamento físico e físico-financelro das obras e os
contratos de empreitadas, além do roteiro de acesso com croqui de
localização do empreendimento. Tais documentos deverão ser
disponibilizados pelo FINANCIADO para o FINANCIADOR no mínimo
com 30 (trinta) dias úteis de antecedência da visita, podendo ser
utilizados nas demais visitas, se for o caso;

d) o prazo para comprovação da aplicação integral e correta dos recursos
deste Contrato é de até 12 (doze) meses, contados a partir da data do
último desembolso, podendo ser prorrogado por até mais 12 (doze/
meses, desde que solicitado formalmente pelo FINANCIADO e aceito
pelo FINANCIADOR; podendo, âinda, em decorrência de fatores alheios
à vontade do FINANCIADO, ser requerido um prazo adicional desde que
devidamente justificado. ') |'fj

e) o FINANCIADO deverá apresentar dõcumentação comprobatória, para
cada item objeto do desembõlso dos recursos oriundos deste Contrato,
quanto ao pagamento das despesas de capital e suas referidas
quitações financeiras, assim como as regularidades nas aquisições na
forma da documentação relacionada no ANEXO lil, sendo facultada ao

10
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FINANCIADOR a dispensa de qualquer documento relacionado no
referido anexo.

o

o
.  /

PARÁGRAFO PRIMÈIRO - O FINANCIADO assume o compromisso de
manter arquivado, até o vencimento deste Contrato, todas as notas fiscais,
faturas, recibos, notas de empenho, riotas de liquidação e outros documentos
decorrentes das operações de prestação de serviços e de compra e venda de
bens realizados com os recursos deâte Contrato e
autenticadas, por agente público do próprio FINANCIADO, ao FINANCIADO
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, quândo por este solicitado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O FINANCIADO assume o compromisso de, caso
solicitado pelo FINANCIADOR, permitir, além de facilitar, ao FINANCIADOR e
seus representantes devidamente identificados e indicados por ele, amplo
acesso à aplicação dos recursos deste Contrato e do desenvolvimento das
atividades por este meio financiadas, franqueando ^ ®
prepostos livre acesso às dependências do FINANCIADO e as obras,
disponibilizando os méiòs de que já disponha para seu controle.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum documento de comprovação de aplicação
de recursos será aceito contendo ressalvas, rasuras, acertos e/ou condições
restritivas, e tais documentos ficarão sujeitos a analise e aceitaçao pelo
FINANCIADOR.

PARÁGRAFO QUARTO - O FINANCIADO deverá apresentar comprovação de
que afixou placas alusivas, nos locais dos empreendimentos, que envoivarn
obras civis, apoiados cóm os recursos deste Contrato, em modelo fornecido
pelo FINANCIADOR, caso por este indicado.

PARÁGRAFO QUÍNTÕ - Não ocorrendo a comprovação da.aplicação integral
e correta dos recursos destè Contrato pelo
capai desta cláusula ou caso haja a não aceitaçao pelo FINANCIADOR, par^^^^
ou total dâ comprovação da aplicação dos recursos desembolsados
apresentada pelo FINANCIADO ensejará a devolução do montan.e nao
comprovado pelô FINANCIADO ao FINANCIADOR.

PARÁGRAFO SEXTO - Os rendimentos decorrentes de
financeira do saido dé recursos disponíveis na(s f'1° ™ 3^^ 3^°° e
oue se refere a Cláusula Forma de Desembolso, deverao ser aPurados e
utilizados pelo FINANCIADO para a execução das intervenções especificas a
que se refere à Cláusula Objeto do Contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO - CáSO os rendimentos apurados pelo FINANCIADO e
não utilizados para execução das intervenções específicas a que se refere
Cláusula Objeto do Contrato até o término dj
no caput desta Cláusula, deverão ser restituidos ao FINANCIADOR para
amortização dâ dívida déste Contrato.

íN N
'v > \
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u
o o

li.

III.

IV.

V.

PARÁGRAFO OITAVO - Ficá estâbelecido que:

i. o FINANCIADOR nâo detém competência ou atribuição para fiscalizar a
atuação do FINANCIADO nos procedimentos licitatórios, bem como na
contabilização e classificação das despesas de acordo com a legislação
afeta a contabilidade pública, sendo o FINANCIADOR isento de toda e
qualquer responsabilidade ou obrigação para avaliar e fiscalizar tais
procedimentos;

o acompanhamento da execução do objeto do presente Contrato, a ser
efetuado pelo FINANCIADOR, tem â finalidade, específica e exclusiva,
de aferição da aplicação dos recursos desembolsados;.

a visita aú(s) empreehdimento(s) que receberam recursos deste
Contrato, facultada ao FINANCIADOR conforme Caput desta Cláusula,
caso realizadâi será sempre acompanhada por funcionários ou
propostos do FINANCIADO, e exclusivamente para efeito de inspeção
visual para verificação dá aplicação dos recursos, não se configurando
em fiscalização ou em qualquer responsabilidade técnica pela execução
das obras ou serviços;

o FINANCIADO, sob as penas da lei, se compromete a assegurar a
regularidade licitâtóriâ e fundiária das intervenções financiadas durante a
vigência do presente Contrato, quando for o caso;

O FINANCIADO assegura o cumprimento à Legislação que trata do
combate à discriminação dê râçâ ou de gênero, ao trabalho infantil e ao
trabalho escravo, bem como à Legislação Aplicável às Pessoas
Portadoras de Deficiência;

cabe ao FINANCIADO assegurar o cumprimento da legislação
trabalhista referente à proteção â segurança, saúde, higiene e conforto
nos locais de trabalho, especialmente das Normas Regulamentadoras
do Ministério do trabalho e Emprego;

o FINANCIADO Se compromete a adotar diligências, ao repassar
recursos oriundos deste financiamento a terceiros, de forma a garantir
que cada terceiro declare ciência da Lei 12.846/2013 (Lei
Anticorrupção), bem como de suaS implicações pela eventual prática de
atos lesivos à administração pública, previstos em seu artigo 5^ que
envolvam recursos decorrentes deátè financiamento;

o FINANCIADO admite ter ciência de que, conforme disposto no artigo
30 da Lei 12.846/2013, ressalvada a hipótese de acordo de leniência
que expressamente ás inclua, a aplicação das sanções previstas nesta
Lei não afeta ós processos dê responsabilização e aplicação de
penalidades decorrentes de: 1 ^ áto de improbidade administrativa nos
termos da Lei n^ 8.429, dê 1992; II - atos ilícitos alcançados pela Lei n^
8.666, de 1993, ou por ôutrâs normas de licitações e contratos de
administração pública, inclusive no que se refere ao Regime
Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei n^

VI.

Vil.

VIII.
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12.462, de 201 i; e.lli - infrações contra a ordem econômica nos termos
daLeinM2.52â,dê201l;é

o FINANCIADO autoriza 0 FINANCIADOR, na forma do art. 1-, §3 , inc.
V da Lei complementar n^ 105, de 2001, a informar, aos orgaos de
controle e fisoâllzação das partes, por quaisquer meios,
FINANCIADO, valor, encargos contratuais, cronogramas de concessão
e amortização e estado de cumprimento das obrigações contratuais
relativas a este contrato.

IX.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
SOCIOAMBIENTAL

O FINANCIADO obrigá-se a:uuiiya-oc «•

RESPONSABILIDADE

O O

a) cumprir o disposto na legislação federal estadual ® ^
localidades onde as intervenções serão inanciadas
deste Contrato) referente à Política Naciona Me'o/mbiente^
adotando durante o prazo dé vigência deste, medidas e ações
ripqtinadas a evitar ou corrigir danos causados ao meio ambiente a
segurança e à medicina do trabalho, que possam vir a serem causados
em Sconência da execução das ações financadas, objeto deste
Contrato;

h1 isentar o FINANCIADOR de responsabilidades de qualquer f^atureza
n^ lhes se^m ii^putadas em função da inobservância da legis^çao
sócio ambiental, e/ou de exigências impostas pelas autoridades pub ic
no âmbito das ações financiadas;

o comunicar imediatamente ao "NANCIADOR qualquer everrtc que
cause qràve lesão ao meio ambiente ou violaçao as leis e
proteção ambiental durante a execução das ^'^5^
anniados com OS fecursoô deste Contrato, nominando as açõesfSorasTas ocorrências e as atitudes de reversão adotadas para a
sua solução;

ri^ ressarcir ao FINANCIADOR, independente de aviso extraj^udicial ou
Interpelação judicial, qualquer quantia que este g "ufoSe
por «nta de dano ambiental que de qualquer
entenda estar relacionado as ações financiadas por este Contrato, assi
cSmo deverá indenizar ao FINANCIADOR por
que venha experimentar em decorrência^ da
Socioamblentai causado pela exeouçao/implantaçao
financiadas. Inclusive em virtude de invasões esbulho turbaçao
ameaça à posse livre ^ è desembaraçada das areas
implantação/execução das açõès deste Còntiato, e

coniuqar esforços pára proteger, presefvar e prevenir práticas danosas
ao meTo suas atividades em conformidade com as

Ts
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legislaoõôs vigêhtes emanadas das esferas Federal, Estadual, Di^stmal e
Municipal e ainda õümprir a legislação social e trabalhista,
especialméntê as normas reíâtivas á saúde e segurança ocupacional e
inexistência dê trabalho análogo ao escravo, exploração de mao de obra
infantil e exploração sêxuâl de menores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O FINANCIADO será o único e exclusivo responsável
por todos e quaisquer impactos, dânôs, prejuízos e/ou perdas ao meio
ambiente à saúde e à segurança dos trabalhadores, e/ou a terceiros afetados
pelas ações financiadas, decorrentes de atos fatos e ^
FINANCIADO, por meio de seus agentes públicos e/ou contratados.

CLÁUSULA DÉCIWÍÂ SÉGUNDA - VÉNCIMÉNTO ANTECIPADO

judicial, na(s) seguirt6(S) liipótóse(6), se o FINANCIADO.
=1 nan baaaf Dóntualmente quaisquer das prestações previstas neste
" contrato, incTusle os jurol du/ante o período cZÍTa

disDUser de saldo suficiente na conta corrente citada na Cláusula
Autorização dé Débito em Conta, nas datas dos seus respectivos
vencimentos para qüe o FINANCIADOR promova os lançamentos
conS dSdos às suas devidas liquidações, conforme
expressamente previsto na Cláusula Forma de Pagamento,

b) não comprovar á aplicação dos recursos na forma definida na Clausula
Comprovação de Aplicação de Recursos;

c) aplicar os recursos liberados e não devolvidos em finalidade diversa
daquela definida.ná Cláusula Objeto do Contrato, e

dt substituir O FINANCIADOR como Instituição Financeira D®Positána
responsável pelo débito e transferência dos valores das amortizações
pagamento final.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INADIMPLEMENTO

Em caso de descufnprímento de qualquer obrigação
no caso de vencimento antecipado da operação, a partir do e
sobre o valor inadimplido, serão exigidos, nos termos da Resolução 4.558, de
23.02.2017, do Conselho Monetário Nacional:

a) encargos financeiros contratados para o período de adimplência da
operação, previstos neste Contrato,

b) juros móratôrios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidentes
sobre o valõr inadimplido;

O
O

/%■
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c) multa de 2% (dois por cento), calculada e exigida nos pagamentos
parciais, sobre ós valores amortizados, e na liquidação final, sobre o
saldo devedor inadimpüdó dá dívida.

PARÁGRAFO PRlMÊlRO - Os encargos financeiros contratados para o
período de normalidade e Os juros moratórios previstos nas ^ °
retro serão calculados, por dia de atraso, e exigidos "os pagamentos Pa ̂ lais e
na liquidação da dívida, juntamente com as amortizações de principal,
proporcionalmente aos seus valores nominais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo dos encargos
previstos, o devedor responderá por prejuízos a que sua
termos do artigo 395 do Código Civil, inclusive despesas de cobrança e
honorários advocatícios quando devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SlStEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO
DO BANCO CENTRAL - SCR

O FINANCIADO declara-se ciente de que foi comunicado que:
af os débitos é responsabilidades decorrentes de operações corn

características de crédito por ele (s) realizadas serão registrados
Sistema de Informações de Crédito do Banco 9®"^rai - SC ,
o SCR tem por finalidades fornecer informações
suoervisão do risco de crédito a que estão expostas as instituições
financeiras é propiciar o intercâmbio de informações enje essas
!ns™es Lm o objetivo de subsidiar deoieões de credito e de

o) podíSli) ter acesso aos dados <Í"°SapV
por meio da Central de Atendimento ao Publico ,Lões ds
os pedidos de oorreçaes, ds exclusoes ® 3®
discordância quanto às informações constantes í®

as, r^eSd^ eda=o,r

dS'oSgLStS?SopSaTõLTe^^^^^^
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RÉSILIÇÂO OU RESCISÃO

A resilicão ou rescisão ocorrerá sem ônus para o FINANCIADO e o
FINANCIADOR e depois de honradas as obrigações ja incorridas
SS ao encerramento da.
antecipado do Contrato e a suspensão de desembolsos a®
ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo, isolada ou Ano
Tse não for(eL) cumprida(s) a{s) condiçâo(ões) a cargo do FINANCIADO

estabelecida(s) ha Clausulá de Eficácia de Contrato,

b)

d)

O
O
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b) se ocorrer a incidência de novos tributos de qualquer natureza sobre as
operações da espécie. Ou aumento substância! das alíquotas ou valores
dos tributos vigentes; ciMAMniAno p

c) eventos graves que, de comum acordo entre FINANCIADO e
FiNANCIADORj tornem impossíveis, ou desaconselhaveis,cumprimento das obrigações assumidas neste contrato;

d) ocorrência de èvéntôs qUe afetem â capacidade operacional e/oj legal
e/ou financeira do FINANCIADO; ciMAMrianoR no

0) eventos quê possam causar prejuízo a imagem do FINANCIADOR no
contexto dá sociedade e do Sistema ^ciMAisiriADO

f) se não for(em) cumprida(s) a(s) condiçao(oes) a cargo F>NANC ADO
estabelecida(s) na Cláusula Condições para Desembolso de Recursos

g) a^existência de inadimplemento de qualquer natureza em
operação(ões) jurito ao FINANCIADOR ou de situaçao irregular com
qualquer das obrigações assumidas por prestações de serviços qu
FINANCIADO tenha contratado corri o FINANCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÊXTA- FRESÉRVAÇÃO DE DIREITOS

Fica exoressa e irrévogavelmente estabelecido que a abstenção do
Dor oaiíe do FINANCIADOR, de quaisquer direitos que lhe assista por forçarstf comrmo ou a concordância com atrasos n°
inadimplemento de obrigações do FINANCIADO, jq de
OU faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo e nao alterarao oenenhSm modo^ estipuladas neste instrumento, nem obr^arao o
FINANCIADOR relativamente a vencimentos ou Inadimplementos fut

PARÁGRAFO PRIMEIRO ^ Nenhuma ação ou omissão, tanto do
FINANCIADO quanto do FINANCIADOR importará em renuncia de seusSs que poderão ser exercidos a d^aiquer tentpo, nem s^
dP nuaisouer das obrigações decorrentes deste Contrato. Os
recursos aqui previstos são cumulativos, podendo ser exercidos individua ou
Stenerménte e nâo excluem quaisquer Outros direitos cu recursos
previstos em lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO Sé qualquer item Ou Cláusula deste Contrato vier aser consider?dS ináxequíSel cu, por qualquer ™«vc f ebcaz, todos os
demais itens e cláusulas permanecerão plenamente validos e
FINANCIADO e FINANCIADOR, desde já. se comprometem a negociar,
menor prazo possível, item ou Cláusula que, conforme o caso, venha
substituir o item ou cláusula ficnsidemdo ilegal,
npnoriacão será considerado o objetivo primeiro deste Contrato na data de sua
assinatura, bem còmo ô contexto no quâl õ item ou cláusula revista foi inserida.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

no

O
O

h-..
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As obrigações nTOtemordo"^^^^» rios artigosespecifica por iniciativa do FINA „ ' ̂  civh Brasiieiro, sem que isso

tfXe LirrqX-utrí ação ou p—cia, iudiciai ou não, que
objetive resguardar direitos decorrentes deste Contrato.
parágrafo primeiro - Fica o

led^^— intoresses seus a terceiros, na forma
regulamentada pêlo Conselho Monetário Nacional.

concedida por melo deste contrato.

parágrafo TERCEíRO 'e°obl^Ss prevSoTno
™ fel cVN^-^TOsroISÍio co"entimentodo FINANCIADOR.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica Spe°sas!' encargos,
e o FINANCIADOR que todos ® ® ,L .ovas e/ou contribuições
emolumentos e 'úPu'®®.''"®!®? 3® ou execução e acompanhamento

Tetro ní Sp6ttyt?crtlamento parcial ou totai do crédito aberto.
parágrafo quinto JiTgTa^s^tHeitaíX^AN™^ "
Intimações/notlficações que ora aberto, na forma e no prazo
interesse da segurança é ff.^foarlo ̂  pela aposição do "ciente"
que delas constarem, g^te público ou carimbo/recibo do seu

PARAOI..FO SEMO - T=« *

indicado a seguir; Anônria S PUBLICO VITORIA (ES)

lS°PCrp'0 «zi, 3^ 3= ANDAR. CENTRO, VITORIA (ES)
Telefone; (27) 3331 2797

C
O

CACHOEiRO

ITAPEMIRIM (ÉS)
Telefone; (28) 3155 5230

DE
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parágrafo sétimo - oífquS
° BNANCADOR coloca à

disposição do FINANCIADO os seguintes telefones.Central de Atendimento BB-CAtíb. /nnAnnm-
Para capitais e regiões metropolitanas. 4004 000 ,
Demais regiões: 0800 729 0001;

0800 729 0088;
Ouvidoria BB: ÓSOO 729 S678.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ̂  FORO

sfHáJHSSHHEií—
s;E£ESS£SSSSsiSr

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (ES), 05 de setembro de 2019

O
O

■■'.v

FINANCIADOR;

ANCO DO BRASIL

FINANCIADO:

MUNICÍPIO DE C

TESTEMUNH

y

CrlOÜ^DÉ íTAPEMIRIMVictpr da Silva Coelho
.  V prefeito MunicipsiCPF: 031.499-611.^9

Nome:
CPF

.. . . .. .^XX\Q\i^èl Pí-Vc ^ I rí K I J-i CjC- lC ̂  /■•
CPF:
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ANEXO 1 - discriminação DOS COMPONENTES DO PROJETO

c

CõiTipofieiites

K. Estudos, pfo|ètos e cQQsujtg^rjãS
icT nhi^ascivis, ÍnstaIãgÔês_emòma^^

U.Servicos técnicos espèciajizadgsXTlL
Í5. Software
Í6. Móveis 8 Utensílios;b. minvHia c -w- __

Valor (R$)

0,00.,

■o;"õõ.
1.000.000,00;

0.00

^

^stema de Geotrefer^^ -—
Í8. Ha pacitacão Téortjca^e^^^g^l^,^-^ AtualizaçãogSX^ISlSlo da Planta Genérica d^^
Valores)

T 3.000.000,00T_——
i  ci'^õq

o,00,,

h 0.000.000,00
20.000.000,00,

íotal

MUNICIPIO de CACHOEI^E itapemirim

VICTOR Di |ilva coelho'
íictor da Silva Coelho

■ hjj Prefeito Municipal
F CPF*. 031.499.617-69

m
I  iy\
í/" •
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ANEXO n - Modelo de Pedido de Desembolso

pedido de
financiamento mediante abertura Dt C

. banco 00 ̂ Br-oSr

aO.

o

9

Quadro Demonstrativo de Valores a Desembolsar:
Em R$ mil

B

A-B

Valof Total do Coot^d^o
Valor Desembolsado
Qairin a besembolsáfoaiuv « " --r—

Valor de Desembolso Solicita^

r.rr.5Ku'-.S""
Discriminação dos componentes do projeto com destinação de recursos
Hp-ste desembolso: LOA

;  Componentes

_ Valor a
fProarama/Açãp) _j □esembolsar

.  (R$)

i 1. Estudos, projetos e Gmisuítdrias
27obras dvis, instalações é montágéns
r3:i^^s;]^ar^^

[* Código
i  da Ação

N2 Páginal

1

1
_____ i.,.—.

14!serviços técnicos espeéializadós e ("[1)
; 5. Software
i 6. Wlóveis e Utensílios
! 7. Veículos

; 8. Capacitação Técriica e Gérenciál j
fg: outros (AtiiaL Cad^orcustorn, Sistèm^
i de Georreferenciaménto, descísvsn^ j. "totalí
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para tanto, deolaro que o Município de Cachoeira de
Itapemirim cumpriu todas as condicionahtés prévias ao desembolso ̂  Que se
refere o presente pedido, além de ter cumprido todos os
nas leis normas é regulamentos aplicáveis, Inclusive quanto ao ater^dimento
das londlçôes previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
n°- 101/2000) e na Résõluçãõ do Senado Federal n® 43, de 2001.

M
C O

Município dé Gâchoeij^tf^itapemirim

^

Hóme dõ Pf^tõ dó Mühicipio

Victor da Silva Coelho
.  V Prefeito Municipal
'ãJ* cPF; 031-499.617-69

1 \

1/
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Continuação do CÚMTRATO DÉ FINANCIAMENTO MEDIÀNÍE ABERTURA DE -"íj;
ENTRE SI celebram O BANCO DO ÓRASIL S.A. E Ó MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

ANÈXO iti

3.1

4.1

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

5.7

8

9.1

9.2

9.3

9.4

i 9.5

9.6

U
O

{^éiâçãõ de Documentos

Reiatórió de Âcompafíháméntó da Operação
Mapa de Comprovação de aplicação dos Recursos
PPÀ - Programa Plufianuai

i 9.7

Página(s) com indicação da açãõ/programa no PPA referente ao(s)
proQrama(s) objeto do financiarnentp . —
LOA - Lei Of^amentária Ártuai
Páginã(ô) Com Indicação do item orçamentário na LOA referente a(s)
despesàs(s) dé capital objeto do financiamento e da fonte de recursos
específica para operação , .
Processo Licltatório

Extrato da publicação do aviso de abertura da licitação, nos moldes do
artigo 21 da Lei $.666/1993,
Termos de Adjudicação e Homologação.

Publicação dos têrmoS de Adjudicação e o Despacho homologatório
(Termo dê Homologação) na imprensa oficial.
Contratos formalizados com os fornecedores em conformidade com o
Despacho homologatório, e seus aditivos, se houver.
Extrato da publicação do coniratp, e seús aditivos, se houver.

Em caso de dispensa de licitação. Parecer Jurídico do Ente caractenzan
a situação justificadora, ôxpóndo motivos da escolha do contratado e
atestando quê õ processo foi instruído observando o disposto na Lei
8.666/93 e demais disposições leaãis aplicáveis.O.PPO/;yO C UCniaii3 1 ;;;—-—

dEm casos específicos da Contratação Direta, publicação do Ato
Retificação de Dispêhsa õü inexigibiHdade.

e

Notas de Êmpenhó
Notas de Liquidação ou Nota dè Lançamento ou Documento
Liquidação

de

Notas Fiscais
Comprovante de Pagamento
Ordens Bancárias e seu respectivo comprovante de liquidação.

Guia de Recolhimento.

Cópia de Cheque Nominativo.

Comprovante de Transferência Eletrônica Disponível TED.

Comprovante dé Docuitiénto dé Órdèm de Crédito DOC.

Comprovante de DepóàitO:

Comprovante dè Transferência entre côntas da mesma Instituição
Financeira

22
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.M

Continuação do CONTRATO DÉ FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTUR^A DE CRÉDITO QUE>
ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRãSIL S.A- É O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A

10

i  11

11.1

i  11.2

Certificado de Registro de Veículo - CRV
Desapropriação

Decreto expropriãtorio.

Comprovânte dõ pagamento dá indenização.

\  11.3

11.3.1

11.4

Cópia da matrícuiâ do imóvei óom o registro da propriedade ou da imissao
de posse autorizada judicialmente.
Apresentação da Matricula do Imóvel com a propriedade em nome do Ente
Público contratante.

Laudo de avaliação efetuado por avaliador independente do ente público.

12 Aporte de capitai em Émprésa Pública
Atos constitutivos da empresa pública para verificar a quem cabe deliberar \12.1

12.2

a respeito do aumento de seu capital social.

12.3

Lei específica para aumento de capital, nos termos do artigo 26 da Lei de
Responsabilidade Fiscal-., . .
Efetivação do Pagamento:

12.3.1

12.3.2

12.3.3

Rubrica orçamentária de crédito da despesa;

Inclusão da DespeSã no Orçamento (PPA e LOA);

Nota de Empenho;

12.3.4

12.3.5

Nota de Liquidação;

13

13.1

Comprovante de Pagamento com o respectivo crédito na conta da
empresa.

Aporte de capital ern Fundo Garantidor
Lei Estadual ou Municipal que criou o FGPPP.

13.2

13.3

13.4

13.5

Documento de Regulamentação do FGPPP.

Estatuto do FGPPP.

Comprovante de que o administrador do Fundo está autorizado
Comissão de Valores Mobiliários, para 0 exercício de administração da
carteira de valores mobiliários.. .
Efetivação dO Pagamento:

13.5.1

13.5.2

13.5.3

inclusão da Despesa no Orçamento (PPA e LOA);

Rubrica orçamentária dê crédito dâ despesa;

!  13.5.4
I

Nota de Empenho;

Nota de Liquidação;

23



* »

Continuação do CONTRATO DÈ FlNANCIAMÉNTO MEOlÁNTE ABERTURA DE CRÉDITO N. = 20/63416-1, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O BANCO PQ BRASIL S,A- É.Q MUNICÍPIO PÉ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

c
o

Foi

13.5.5 Comprovante de Pagamento com o respectivo crédito na conta do Fundo.

14 Regularidade Ambiental
14.1 Licença ambiental emitida pelo órgão competente.

14.2 Dispensa da Licença Ambiental ou Manifestação quanto a não sujeição a
licenciamento ambiental emitida pelo órgão competente. —!

15 Regularidade Fundiária
15.1 Certidão de rsgistfOs e averbações (Certidão de Matrícula).

15.2 Declaração dó Chefe do Poder Executivo concedente, para os casos de
intervenção em área institucióhàl óu considerada de uso comum do povo
ou, ainda, de domínio público.

15.3 Declaração Expropriatória e declaração firmada pelo Chefe do f oaer
Executivo Municipal atestando que as áreas de terras onde será executada
a intervenção enContram-^se na posse/domínio do DEVEDOR.

16 Alvará ou Licença para Construção
16.1 Alvará ou Licença para Construção.

16.2 Dispensa do Alvará ou Licença para Construção emitida pelo órgão
competêntê.

Observação:
consideradosDocumentos/Informações adíciônals, eventualmente

necessários à comprovação, poderão ser solicitados pelo FINANCIADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMij
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO M

á:

IM

NOME
ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

NÂOSIM ABS AUS

PROJETO Ns

requerimento ns

DATA;J^_/ /ALEXANDRE VALDO MAITAN

ALEXON SOARES CÍPRIANO rs

mt:r«e

ALlAN albert lourenço ferreira
RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR

ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA

BRÁS ZAGOTTO
X
X

DARIO SILVEIRA PILHO

DELANDI PEREIRA MACEDO
SALA DAS SESS

DIOGO PEREIRA LUBE
NTE

EDISON VALENTIM FASSARELLA

ELIO CARLOS SILVA DE MIRANDA
REJEITADO POR

:LY ESCARPINI
SALA DAS SESSÕES

iIGNER MANSUR
7<

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA
PRESIDENTE

RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO

RODRIGO SANDI
RETIRADO DA PAUTA A

requerimento DO EDIL
SÍLVIO COELHO NETO

WALLACE MARVILA FERNANDES

SALA DAS SESSÕES / /

©8S: PRESIDENTE
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